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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 768/2024 do Município de São João do Cariri autoriza a abertura de Crédito Especial no valor total de R$
97.068,00 (noventa e sete mil e sessenta e oito reais), alterando o Plano Plurianual (PPA 2022-2025), a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO 2024) e a Lei Orçamentária Anual (LOA 2024), para atender despesas não previstas no orçamento
vigente, com recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme o art. 43, §1º,
inciso III da Lei 4.320/64. Os créditos destinam-se a: R$ 53.534,00 para a Secretaria de Saúde e Saneamento/FMS, na
ação "Gerir as Atividades do Fundo Municipal de Saúde", com recursos de Transferências Fundo a Fundo do SUS
(Bloco Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde), para serviços de terceiros (pessoa jurídica), por emenda
impositiva de bancada; R$ 20.000,00 para a Secretaria de Educação, na ação "Adquirir Veículos e Equipamentos para a
Sec. de Educação", com recursos do FUNDEB (Complementação da União - VAAT - 30%), para equipamentos e material
permanente, por emenda impositiva individual; R$ 15.000,00 para a Secretaria de Educação, na ação "Manter as
Atividades com Ensino Fundamental -  MDE", com recursos do FUNDEB (Impostos e Transferências -  30%), para
serviços de terceiros (pessoa jurídica), por emenda impositiva individual; e R$ 8.534,00 para a Secretaria de Educação,
na mesma ação, com recursos de Transferência do Salário-Educação, para material de consumo, por emenda impositiva
individual. A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 04 de dezembro de 2024.
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